
ESTADO DA PARAÍBA
PODER JUDICIÁRIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA

GABINETE DO DES. MÁRCIO MURILO DA CUNHA RAMOS

ACÓRDÃO
EMBARGOS  DECLARATÓRIOS  Nº 0002285-78.2012.815.0251  –  6ª  Vara  da
Comarca de Patos
RELATOR : O Exmo. Des. Márcio Murilo da Cunha Ramos
EMBARGANTE : Fábio Miguel Lopes e Daniel Lopes de Oliveira 
ADVOGADO : Ítalo Oliveira, OAB/PB 16.004 e outro.
EMBARGANTE : Estênio da Nóbrega Dantas
ADVOGADO : Genival Veloso de França Filho, OAB/PB 5.108 e outro.
EMBARGANTE : Maria Girlene Medeiros dos Santos 
ADVOGADO : Silvano César Oliveira da Silva
EMBARGADO : A Justiça Pública

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. SUPOSTA
OMISSÃO  E  OBSCURIDADE  NO  ACÓRDÃO
VERGASTADO.  INOCORRÊNCIA.  EXPRESSA
MENÇÃO  AOS  DISPOSITIVOS  LEGAIS  E
CONSTITUCIONAIS  ATINENTES  AO  TEMA.  NÃO
OBRIGATORIEDADE.  ENFRENTAMENTO  DA TESE
JURÍDICA.  PEDIDO  DE  PREQUESTIONAMENTO.
EMBARGOS REJEITADOS.

-         De acordo com o art. 619 do Código de Processo
Penal, os embargos de declaração se consubstanciam em
instrumento processual destinado a sanar falhas, suprir
omissões, esclarecer a ambiguidade e aclarar a
obscuridade na decisão proferida pelo órgão jurisdicional,
não se prestando à simples reexame do mérito da decisão
que não padece de quaisquer dos vícios elencados,  nem
tampouco à apreciação de matérias inovadoras.
 O  Superior  Tribunal  de  Justiça  pacificou  o
entendimento  no  sentido  de  que  não  é  obrigatória  a
expressa  menção  a  dispositivos  legais  e  constitucionais
pelo julgador,  bastando o enfrentamento da tese jurídica
suscitada pela parte.
 A oposição dos embargos de declaração para fins
de  prequestionamento  se  condiciona  à  existência  de
efetiva  omissão,  contradição  ou  obscuridade,  não
constatadas  no  aresto  vergastado,  não  se  vislumbrando,
portanto, ofensa ao art. 619 do Código de Processo Penal."
(STJ, REsp 819788 / MT - Ministra LAURITA VAZ - DJe



09/02/2009). 
 Embargos conhecidos e, no mérito, rejeitados.

VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS  estes autos acima
identificados. 

ACORDA a Câmara Criminal do Egrégio Tribunal de Justiça do
Estado da Paraíba, à unanimidade, em REJEITAR OS EMBARGOS.

RELATÓRIO

Trata-se de EMBARGOS DE DECLARAÇÃO opostos  pelos
Srs. FÁBIO MIGUEL LOPES, DANIEL LOPES DE OLIVEIRA, ESTÊNIO DA
NÓBREGA DANTAS E MARIA GIRLENE MEDEIROS DOS SANTOS, através
do qual se insurgem contra acórdão proferido pela Câmara Criminal do Tribunal de
Justiça da Paraíba em sede de Recurso de Apelação, que concluiu pela condenação dos
réus pelos crimes de tráfico ilícito de substâncias entorpecentes e associação para o
tráfico (operação hidra).

Em suas razões recursais, os embargantes Fábio Miguel Lopes
e  Daniel  Lopes  de  Oliveira  afirmam  que  os  embargos  possuem  o  propósito  de
prequestionar a matéria. Alegam a existência de omissões no acórdão, já que, embora
tenha tratado das teses expostas nos apelos, não fez referência expressa aos dispositivos
constitucionais  e  infraconstitucionais  inerentes  a  cada  um  dos  temas  enfrentados.
Afirma,  ao  final,  que  a  referência  aos  dispositivos  legais  é  necessária,  já  que  os
Tribunais superiores vêm restringindo ao máximo a possibilidade de prequestionamento
implícito, razão pela qual a expressa menção é de suma relevância.

O embargante Estênio da Nóbrega Dantas defende a nulidade
do procedimento de interceptação telefônica, haja vista o desrespeito às regras da Lei
9.296/96. Afirma que, malgrado delineado na apelação todas as ilegalidades, esta Corte
de Justiça entendeu tratar-se de meras irregularidades que não causaram prejuízos ao
réu, no entanto, os prejuízos são latentes já que direitos constitucionais foram agredidos.
Assevera que a interceptação telefônica não observou o procedimento dos artigos 8º e 4º
da lei nº 9.296/96, não foi feita a gravação integral dos áudios interceptados, além de ter
havido a deficiência de fundamentação nas decisões que deferiram as interceptações.
Aduz ter havido ilegalidade na inquirição da testemunha Alexandre da Silva Chaves,
que  foi  feita  em  sede  de  produção  antecipada  de  provas,  fulcrado  em  dispositivo
nitidamente  inconstitucional  do  Código  de  Processo  Penal.  Ressalta  que  essa
inconstitucionalidade não foi analisada no acórdão, razão pela qual pugna para que a
omissão  seja  sanada.  Caso  a  inconstitucionalidade  não  seja  acolhida,  pleiteia  a
declaração de ilegalidade no procedimento que antecipou a referida prova, pois não foi
justificada pelos critérios da necessidade, adequação e proporcionalidade, além de não
ter  sido  produzida  na  presença  da  defesa  e  não  ter  sido  respeitado  o  princípio  da
imparcialidade, já que a prova foi produzida, de ofício, pela magistrada que presidia o
feito. No tocante ao depoimento prestado por Rucinara da Silva Ferreira, relata que o
acórdão não indicou a relevância e urgência que autorizaria a produção antecipada de
provas. Ao final, relaciona as normas legislativas violadas pelo acórdão, quais sejam:
artigos 4º, 5º, 6º, §2º e 8º da Lei 9296/96; artigo 156, I e II do Código de Processo
Penal; e artigos 5º, LIV e LV, 93, IX, ambos da Constituição Federal.

A embargante Maria Girlene Medeiros dos Santos assevera que



foi condenada em virtude de ter sido encontrada substância entorpecente em poder de
seus filhos. Ocorre que essa conduta criminosa foi apurada em outro processo, no qual a
embargante sequer foi denunciada e que culminou na condenação de um de seus filhos.
Assevera que a condenação com base nessa prova, colhida em outro processo, é ilícita,
pois se trata de prova emprestada sobre a qual a embargante não teve oportunidade de
exercer o contraditório.  Pleiteia que seja apontada, nos presentes autos, a prova que
fundamenta a condenação. Assevera, ainda, a existência de obscuridade, pois o acórdão
não  apontou  o  elemento  probatório  que  confirma  que  a  casa  em  que  a  droga  foi
encontrada pertencia à apelante.

Instada  a  se  manifestar,  a  Procuradoria-Geral  de  Justiça,  em
Parecer de lavra da Procuradora Maria Lurdélia Diniz de Albuquerque Melo, pugnou
pela rejeição dos embargos.

É o relatório. 

VOTO: 

Conheço dos Embargos de Declaração, porquanto preenchidos
os requisitos intrínsecos e extrínsecos inerentes a esta espécie de recurso.

1.  DOS  EMBARGOS  OPOSTOS  POR  FÁBIO  MIGUEL  LOPES,  DANIEL
LOPES DE OLIVEIRA, ESTÊNIO DA NÓBREGA DANTAS

Aduzem os embargantes que a decisão  proferida pela Colenda
Câmara Criminal,  encontra-se omissa  e  obscura,  merecendo  o  aperfeiçoamento  por
meio de embargos declaratórios.

As alegações dos embargantes não merecem prosperar, pois não
há no  acórdão qualquer omissão ou obscuridade.  O decisum atacado bem analisou o
caderno  processual,  restando  evidenciado  que  todos  os  elementos  arguidos  pelas
defesas,  em  suas  razões  de  apelação,  foram  devidamente  examinados,  inexistindo,
assim, a omissão ou a obscuridade alegada. 

À luz do art. 619 do Código de Processo Penal, os embargos não
se prestam à reapreciação da matéria, nem para avaliar incursões de matérias fáticas ou
processuais novas, mas ao aperfeiçoamento de todo e qualquer julgado, esclarecendo o
decisum ante a ocorrência de ambiguidade, obscuridade, contradição ou omissão
porventura existentes.  Em  suma,  o  efeito  devolutivo  amplo  autoriza  ao  Tribunal
conhecer de ofício de matéria favorável ao réu, no entanto, a defesa não pode se utilizar
desse argumento para opor aclaratórios suscitando omissão de matéria que sequer foi
veiculada no recurso de apelação.

O ordenamento também não impõe o julgador o dever de citar
na decisão todos os dispositivos legais suscitados no apelo. Portanto, diferentemente do
que foi alegado pelos embargantes Fábio Miguel Lopes e Daniel Lopes de Oliveira, o
julgador não tem o dever de mencionar um a um os dispositivos relacionados àquela
fundamentação. Pelo contrário, ao julgador cabe apenas o dever de fundamentar sua
decisão, utilizando-se, até mesmo, de teses não suscitadas pelas partes. 

Ora, independentemente de menção a cada um dos dispositivos
legais  e  constitucionais  suscitados  nos  embargos  opostos  por  Fábio  Miguel  Lopes,



Daniel Lopes de Oliveira e Estênio da Nóbrega Dantas, o fato é que cada uma daquelas
supostas nulidades foram enfrentadas e rebatidas por esta Câmara Criminal. O dever do
julgador é rebater as teses jurídicas – e isso foi feito – e não rebater dispositivos legais
ou constitucionais.

Já sob a égide do novo Código de Processo Civil,  o Superior
Tribunal de Justiça decidiu que o juiz não está obrigado a se manifestar sobre todas as
teses suscitadas no processo, notadamente quando já tenha encontrado motivo suficiente
para proferir a decisão e quando as omissões apontadas não forem capazes de modificar
a decisão prolatada (STJ, Edcl no MS 21.315/DF).

Ainda  que  para  fins  de  prequestionamento,  a  jurisprudência
pátria não exige a expressa menção aos dispositivos normativos suscitados, bastando
que a matéria tenha sido previamente debatida. Nesse sentido, destaco:

EMBARGOS  DE  DECLARAÇÃO.  APELAÇÃO  CÍVEL.
AÇÃO  DE  REINTEGRAÇÃO  DE  POSSE  JULGADA
PROCEDENTE,  FUNDADA  NA  COMPROVAÇÃO  DOS
REQUISITOS  DO  ARTIGO  927,  CPC.  ALEGADA
CONTRADIÇÃO.  INOCORRÊNCIA.  PRETENSÃO  À  1
REDIS  CUSSÃO  DO  JULGADO,  COM  ATRIBUIÇÃO  DE
EFEITOS  INFRINGENTES.  IMPOSSIBILIDADE.
PREQUESTIONAMENTO.  DESNECESSIDADE  DE
MENÇÃO  EXPRESSA  DO  DISPOSITIVO  LEGAL
SUPOSTAMENTE VIOLADO. REJEIÇÃO QUE SE IMPÕE.
1.  Estando  devidamente  fundamentada  a  decisão,  dando  à
questão solução que considerou ser a mais correta, não há que se
falar  contradição,  a  ensejar  acolhimento  de  recurso  de
integração,  e  não  de  substituição.  2.  Para  fins  de
prequestionamento, dispensável é que a decisão recorrida faça
expressa  menção  dos  dispositivos  legais  apontados  como
violados,  bastando  que  a  matéria  suscitada  tenha  sido
debatida. (TJ-PR  610120202  PR  610120-2/02  (Acórdão),
Relator: Luis Espíndola, Data de Julgamento: 21/03/2012,  18ª
Câmara Cível) – g.n.

AGRAVO   INTERNO   NO   AGRAVO   EM   RECURSO
ESPECIAL.  ENUNCIADO ADMINISTRATIVO  3  DO STJ.
SERVIDOR  PÚBLICO.  DISPOSITIVOS  LEGAIS  NÃO
PREQUESTIONADOS.    SÚMULA    N.    211/STJ.
PRESCRIÇÃO  DA  PRETENSÃO EXECUTIVA.  INÉRCIA
DOS  EXEQUENTES.  SÚMULA  N.  7/STJ.  AGRAVO
INTERNO NÃO PROVIDO. 1.  O  prequestionamento  não
exige   que   haja   menção  expressa  dos  dispositivos
infraconstitucionais  tidos  como  violados.  Entretanto,  é
imprescindível   que  no  aresto  recorrido  a  tese  tenha  sido
discutida, mesmo  que suscitada em embargos de declaração.
Incidência  da  Súmula  n.  211/STJ. 2.   O  provimento  da
pretensão recursal - no tocante à não ocorrência da  prescrição
executiva   pelo   lapso   temporal  entre  o  trânsito  do  título
judicial  e  o  início da execução - depende de prévio exame
fático-probatório  dos  autos  com  o  intuito  de  aferir  eventual



inércia dos  exequentes/recorrentes.  Contudo  essa tarefa não é
possível em recurso especial nos termos da Súmula n. 7/STJ. 3.
Agravo interno não provido. (STJ, AgInt no AREsp 888.951/SP,
Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA
TURMA, julgado em 07/06/2016, DJe 16/06/2016) – g.n.

In  casu,  houve  intensa  discussão  acerca  do  procedimento
interceptação  telefônica,  reconhecendo  a  regularidade  do  mesmo,  a  devida
fundamentação, o respeito ao artigo 8º da Lei 9296/96, a desnecessidade de transcrição
integral dos diálogos e, sobretudo, a ausência de prejuízos para os réus e a existência de
fontes  independentes  de  provas  que,  igualmente,  autorizariam  a  condenação  (fls.
4.211/4.213v).

Da  mesma  forma,  as  supostas  irregularidades  inerentes  ao
inquérito  policial  também  foram  enfrentadas  no  acórdão  vergastado.  Às  fls.
4.213v/4.214, afastou-se a tese de inconstitucionalidade do artigo 156, I, do Código de
Processo  Penal,  e,  em  ato  contínuo,  reconhecemos  que  não  houve  ilegalidade  na
colheita  do depoimento de Alexandre da  Silva Chaves,  pois,  diferentemente do que
entendeu  a  defesa,  não  se  tratou  de  produção  antecipada  de  provas,  mas  de  um
depoimento prestado em outra ação penal, que foi, posteriormente, trazido aos autos do
inquérito  policial  que  desencadeou  a  ação  penal  em apreço.  Naquela  oportunidade,
também  rechaçamos  a  quebra  da  imparcialidade.  Para  que  não  pairem  dúvidas,
transcrevo trecho do acórdão: 

“[...]  Denota-se,  portanto,  que  em  nenhum  momento  ocorreu  a
produção  antecipada  de  provas,  mas  apenas  uma  notitia  criminis
formulada perante a autoridade competente. Essa constatação pode
ser extraída da própria mídia audiovisual acostada aos autos, pois,
logo  no  início  da  oitiva,  a  juíza  explica  que  o  Sr.  Alexandre
compareceu ao Fórum para ser ouvido em audiência designada nos
autos do processo nº 025.2010.005165-2 e aproveitou para fazer uma
denúncia sobre o presídio.

Registre-se que a denúncia foi formulada perante a Juíza da 1ª
Vara  da  Comarca  de  Patos,  que  era  a  competente  para  as
matérias inerentes à Execução Penal. Nessa condição, tinha o
dever  de  zelar  pela  boa  ordem  no  interior  do  presídio,  nos
termos do artigo 66, VI e VII, da Lei de Execução Penal.

Ademais,  o  ordenamento  jurídico  pátrio  não  impede  que  a
notitia  criminis  seja  formulada  diretamente  ao  Juiz,  pelo
contrário,  até  fomenta  essa  possibilidade,  competindo  ao
Magistrado a adoção das providências previstas nos artigos 5º,
II  e  40,  ambos  do  Código  de  Processo  Penal,  a  seguir
transcritos: verbis,

Art. 5º. Nos crimes de ação pública o inquérito policial será iniciado:
II  - mediante requisição da autoridade judiciária ou do Ministério
Público, ou a requerimento do ofendido ou de quem tiver qualidade
para representá-lo.

Art. 40. Quando, em autos ou papéis de que conhecerem, os juízes ou
tribunais  verificarem  a  existência  de  crime  de  ação  pública,
remeterão  ao  Ministério  Público  as  cópias  e  os  documentos



necessários ao oferecimento da denúncia.

Na hipótese em apreço, como o inquérito policial já havia sido
instaurado desde o dia 14/novembro/2011 (fl. 25), a autoridade
judicial  apenas  acostou  as  denúncias  ao  procedimento
administrativo,  na  forma  que  determina  os  dispositivos
processuais  supramencionados.  Importante  asseverar  que  a
Juíza responsável pela colheita da denúncia não emitiu nenhum
juízo de valor acerca daqueles fatos, isto é, apenas cumpriu os
dispositivos legais sem emitir sua opinio delicti.

Diga-se,  por  último,  que  não  houve  qualquer  afronta  ao
princípio da imparcialidade do juiz, pois, como demonstrado,
não  estamos  diante  de  um  procedimento  de  produção
antecipada  de  provas  e,  não  bastasse,  a  Juíza  que  ouviu  a
denúncia  não  é  a  mesma  juíza  que  presidiu  a  instrução  e
prolatou  sentença,  portanto,  ainda  que  se  tratasse  de  uma
produção antecipada de provas, a juíza sentenciante não foi a
responsável pela aludida audiência, razão pela qual não há que
se cogitar em inobservância da imparcialidade. [...]”

No  mesmo  sentido,  percebe-se  que  não  houve  omissão  na
análise do procedimento de delação premiada prestado por Rucinara da Silva Ferreira,
conforme se extrai das fls. 4.214v/4.215. Logo em seguida, rebatemos a tese de que a
sentença  seria  nula  por  não  ter  analisado  as  teses  defensivas,  aduzindo  que  “as
preliminares suscitadas pelos recorrentes foram expressamente apreciadas pelo juízo e
devidamente  afastadas,  ainda  que  por  motivos  distintos  daqueles  expostos  nas
alegações finais”.

Na verdade, os embargantes Fábio Miguel Lopes, Daniel Lopes
de Oliveira e Estênio da Nóbrega Dantas apenas repetem tudo aquilo que já alegaram no
apelo e que foi devidamente apreciado no acórdão, razão pela qual não há omissão no
referido julgado. Como dito,  o julgador não é obrigado a mencionar os dispositivos
legais e infraconstitucionais apontados no apelo, bastando que enfrente a tese jurídica
apresentada. 

Ademais, no tocante aos anseios de prequestionamento, entendo
que melhor sorte não socorre aos embargantes. Conforme já mencionado, os embargos
de  declaração  só  podem ser  opostos  nos  casos  em que  o  embargante  demonstre  a
ocorrência de uma das hipóteses previstas no artigo 619 do Código de Processo Penal.
Esse  requisito  se  aplica  mesmo  nos  casos  em  que  o  embargante  deseja  apenas
prequestionar  a  matéria,  conforme  lembrou  a  Douta  Procuradoria  de  Justiça,  em
passagem abaixo transcrita (fls. 4.271/4.276): verbis,

“[...]  Acontece  que,  ainda  que  para  fins  de  prequestionamento,
exigido pela súmula 211 do Superior Tribunal de Justiça, a oposição
de  embargos  declaratórios  tem  como  requisito  a  ocorrência  dos
pressupostos previstos no art. 619 do Código Processo Penal. [...]” 

No mesmo sentido, destaco precedente do Superior Tribunal de
Justiça: verbis,

RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL PENAL.  AUSÊNCIA DE



VIOLAÇÃO AO ART. 619 DO CÓDIGO DE PROCESSO PENAL.
ABUSO  DE  AUTORIDADE  E  TORTURA.  MINISTÉRIO
PÚBLICO  ESTADUAL.  PODERES  DE  INVESTIGAÇÃO.
LEGITIMIDADE. 1.  A oposição dos embargos de declaração para
fins  de  prequestionamento  se  condiciona  à  existência  de  efetiva
omissão,  contradição  ou  obscuridade,  não  constatadas  no  aresto
vergastado,  não se vislumbrando, portanto, ofensa ao art.  619 do
Código de Processo Penal. 2. A legitimidade do Ministério Público
para  conduzir  diligências  investigatórias  decorre  de  expressa
previsão  constitucional,  oportunamente  regulamentada  pela  Lei
Complementar n.º 75/93. 3. É consectário lógico da própria função
do  órgão  ministerial  -  titular  exclusivo  da  ação  penal  pública  -
proceder à coleta de elementos  de convicção,  a  fim de elucidar a
materialidade do crime e os indícios de autoria, mormente quando se
trata de crime atribuído a autoridades policiais que estão submetidas
ao  controle  externo  do  Parquet.  4.  Recurso  especial  parcialmente
conhecido  e,  nessa  parte,  provido.  (STJ,  REsp  819.788/MT,  Rel.
Ministra LAURITA VAZ, QUINTA TURMA, julgado em 16/12/2008,
DJe 09/02/2009)

A  Câmara  Criminal  do  nosso  Tribunal  de  Justiça  possui
entendimento idêntico, senão vejamos: verbis,

EMBARGOS  DE  DECLARAÇÃO.  ALEGAÇÃO  DE
CONTRADIÇÃO  E  OMISSÃO.  MATÉRIA  JÁ  ANALISADA  E
DECIDIDA.  CONTRADIÇÃO  E  OMISSÃO  NÃO
CONFIGURADAS.  IMPOSSIBILIDADE  DE  NOVA
APRECIAÇÃO.  PREQUESTIONAMENTO.  NECESSIDADE  DE
INDICAÇÃO DE UM DOS FUNDAMENTOS DO ART.  619 DO
CPP. REJEIÇÃO. Os embargos declaratórios somente são cabíveis
para modificar o julgado que se apresentar omisso, contraditório ou
obscuro,  bem como para sanar eventual  erro material  na decisão.
Não  é  possível,  em  sede  de  embargos  de  declaração,  rediscutir
matéria que ficou exaustivamente analisada e decidida em acórdão
embargado, buscando modificá-lo em sua essência ou substância. A
oposição  dos  embargos  de  declaração  para  fins  de
prequestionamento  se  condiciona  à  existência  de  efetiva  omissão,
contradição ou obscuridade, não constatadas no aresto vergastado,
não  se  vislumbrando,  portanto,  ofensa  ao  art.  619  do  Código  de
Processo Penal." (STJ. REsp 819788 / MT - Ministra LAURITA VAZ -
DJe 09/02/2009). Rejeitam-se os embargos declaratórios, quando não
restou  configurada  a  ocorrência  de  qualquer  vício  no  acórdão
atacado.  (TJPB  -  ACÓRDÃO/DECISÃO  do  Processo  Nº
00014313120128150301,  Câmara  Especializada  Criminal,  Relator
DES JOAO BENEDITO DA SILVA , j. em 05-04-2016)

2.  DOS  EMBARGOS  OPOSTOS  POR  MARIA GIRLENE  MEDEIROS  DOS
SANTOS

A embargante Maria Girlene Medeiros dos Santos alega que o
acórdão foi omisso em apontar  a  prova que fundamentou a  decisão de condenação.
Alega ter sido condenada pelo fato de ter sido encontrada substância entorpecente em
sua residência, porém, o acórdão não aponta qual a prova que autoriza essa conclusão.
Argumenta que o referido entorpecente era de propriedade de um de seus filhos que,
inclusive, respondeu ação penal e foi devidamente condenado por esse fato. 



Ao analisar as condutas imputadas à ré Maria Girlene Medeiros
dos Santos, assim nos manifestamos:

“[...] Quanto ao crime do artigo 33 da Lei de Drogas, entendo
que a materialidade e a autoria estão comprovadas, já que a
polícia logrou êxito na apreensão de 08 (oito) pedras de crack
de tamanho médio e aproximadamente 200 (duzentas) pedras de
crack de tamanho pequeno.  A droga estava na residência da
Sra. Maria Girlene e os policiais que participaram da busca e
apreensão confirmaram ter ouvido dos filhos da ré que a droga
pertencia à sua genitora. [...]”

Ocorre que  no tópico  2,  ao tratar  da materialidade  do crime,
enfatizamos o seguinte:

“[...]  Apesar  de  não ser  necessária  a  apreensão das  drogas  para
aferição  da  materialidade  dos  crimes  de  tráfico  de  drogas  e
associação para o tráfico, importa ressaltar que consta nos autos a
apreensão de drogas em poder de Maria José dos Santos Alves (fls.
70/71),  Maria Girlene Medeiros  dos Santos (fls.  86 e 354) e  três
quilos de crack que se encontravam em poder de Rossana e Rucinara
(fls. 856). [...]” 

Às  fls.  84,  constatamos  a  existência  de  um  Relatório  de
Ocorrência Policial Militar, em que a autoridade assim se manifestou:

“[...] Em cumprimento ao mandado de busca e apreensão de armas e
drogas  expedido  pelo  juiz  da  segunda  vara  de  Patos,  Henrique
Jácome  de  Figueiredo,  foi  encontrada  na  residência  já  citada  o
material constado em relatório. Na abordagem à referida residência,
foram  encontrados  no  interior  da  mesma,  os  dois  acusados  já
identificados. Ao indagar sobre o material apreendido, os mesmos nos
relataram que a droga tinha vindo do presídio feminino, e que tinha
mandado teria sido sua mãe Maria Girlene Medeiros dos Santos, e
que a droga seria para os dois conduzidos distribuírem com as bocas
que vendiam para a mesma na cidade, e o dinheiro para pagar ao
fornecedor maior que foi identificado. [...]”

O documento de fl.  354 retrata a apreensão de oito pedras de
crack de tamanho médio e aproximadamente 200 (duzentas) pedras de crack de tamanho
pequeno.  Portanto,  não  houve  omissão  no  acórdão  vergastado  no  tocante  ao
apontamento das provas que fundamentam a condenação da ré Maria Girlene.

Ademais, é irrelevante o fato de o filho da embargante já ter sido
condenado pelo mesmo fato em outro processo. Ora, o tipo penal do artigo 33 é misto,
admitindo várias  condutas  e  vários  personagens.  Assim,  tanto o possuidor  da droga
como  o  seu  real  proprietário  podem  responder  pelo  crime  de  tráfico,  não
necessariamente nos mesmos autos. In casu, os filhos da embargante tinham a guarda da
droga, mas afirmaram que o entorpecente fora remetido por sua genitora. De acordo
com o  caput do artigo 33, tanto quem remete como quem tem em guarda respondem
pela conduta criminosa de tráfico ilícito de substâncias entorpecentes.

Por último, não vislumbro obscuridade no fato de não ter sido
comprovada a propriedade da residência onde os entorpecentes foram encontrados. Em



suma, não é necessário analisar a escritura pública do imóvel para aferir quem, de fato,
cometeu o crime em questão,  já  que,  a  autoria  delitiva  pode ser  extraída de outros
elementos  constantes  dos  autos.  O  relatório  da  busca  e  apreensão,  submetido  ao
contraditório judicial, é enfático ao relatar que o próprio filho da embargante acusa sua
genitora. 

Posto  isso, CONHEÇO  E  REJEITO  OS  EMBARGOS
DECLARATÓRIOS.

É como voto.

Presidiu o julgamento o Excelentíssimo Senhor Desembargador
Márcio Murilo da Cunha Ramos,  Presidente  da Câmara Criminal e relator, dele
Participando os Excelentíssimos Senhores Desembargadores Joás de Brito Pereira Filho
e João Benedito da Silva.

Presente  à  sessão  o  Excelentíssimo  Senhor  Doutor  Francisco
Sagres Macedo Vieira, Procurador de Justiça.

Sala de Sessões da Câmara Criminal “Desembargador Manoel
Taigy de Queiroz Mello Filho” do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, em
João Pessoa, 06 de setembro de 2016.

Márcio Murilo da Cunha Ramos
Relator


